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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Resolução n.º 1/2005

Apreciação do Relatório sobre a Execução
do Orçamento de 2003

A Assembleia Legislativa resolve, nos termos da alínea 2) do
artigo 71.º da Lei Básica da Região Administrativa Especial de
Macau e para os efeitos do artigo 153.º do Regimento da Assem-
bleia Legislativa, o seguinte:

Artigo Único

É aprovado o Parecer n.º 1/II/2005 da 3.ª Comissão Perma-
nente da Assembleia Legislativa da Região Administrativa Es-
pecial de Macau, elaborado sobre o Relatório de Execução do
Orçamento de 2003.

Aprovada em 1 de Fevereiro de 2005.

Publique-se.

A Presidente da Assembleia Legislativa, Susana Chou.

立 法 會

第1/2005號決議

審議二零零三年度預算執行情況報告

立法會根據《澳門特別行政區基本法》第七十一條（二）項，

以及《立法會議事規則》第一百五十三條的規定，作出如下決

議：

獨一條

通過澳門特別行政區立法會第三常設委員會就二零零三年度

預算執行情況報告所編製的第 1/II/2005 號意見書。

二零零五年二月一日通過。

命令公佈。

立法會主席 曹其真
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